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PROCESSO Nº: 193/2024 

EDITAL Nº: 107/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 81/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 65/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

 

JULGAMENTO DE RECURSO 

 

1. DAS PRELIMINARES: 

 

Trata-se de Recursos apresentados pela empresa PAVFRAN 

USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob n° 12.804.156/0001-04 e 

pela empresa VALE DO ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 26.777.703/0001-147 

quanto as suas desclassificações no processo de licitação em epigrafe.  

Apresentou contrarrazões aos recursos as empresas LIDER 

ASFALTO RÁPIDO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 36.646.042/0001-41 e USINA DO 

VALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.321.084/0001-89. 

Foram examinados os pressupostos de admissibilidade do 

recurso e das contrarrazões, especialmente a legitimidade e o interesse para recorrer, a 

tempestividade, a regularidade formal e material. Verificou-se que as petições cumpriam com 

os requisitos. Assim os recursos foram conhecidos, adotando-se o efeito suspensivo e 

devolutivo. 

2. DOS RECURSOS E DAS ALEGAÇÕES 
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 A empresa PAVFRAN USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA alega em linhas gerais o seguinte:  
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[...] 

Eis o breve relato das alegações da empresa PAVIFRAN 

USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

 

A empresa VALE DO ASFALTO LTDA alega em linhas gerais 

o seguinte: 
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[...] 
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[...] 

 

Eis o breve relato das alegações da empresa VALE DO 

ASFALTO LTDA. 

Na integra as peças recursais da empresa PAVIFRAN 

USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA e da empresa VALE DO ASFALTO LTDA, 

encontra-se disponível no sitio oficial do Município no link: 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/lista/2024/categoria/21/pregao-eletronico/  

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

 

Em suas contrarrazões a empresa USINA DO VALE 

CONSTRUTORA LTDA assegura o seguinte: 

[...] 
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[...] 

[...] 
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[...] 

[...] 

[...] 
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Eis o breve relato das contrarrazões apresentada pela empresa 

VALE DO ASFALTO LTDA. 

Quanto a empresa LIDER ASFALTO RÁPIDO LTDA em suas 

contrarrazões assegura o seguinte: 
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[...] 

 

 

Eis o breve relato das contrarrazões apresentada pela empresa 

LÍDER ASFALTO RÁPIDO LTDA. 
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Na integra as contrarrazões das empresas USINA DO VALE 

CONSTRUTORA  e da empresa LIDER ASFALTO RÁPIDO LTDA, encontra-se disponível 

no sitio oficial do Município no link: 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/lista/2024/categoria/21/pregao-eletronico/  e na 

plataforma de licitações do Município LICITA MAIS BRASIL no link: 

https://licitamaisbrasil.com.br/  

 

4. DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DAS 

CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

Antes de darmos início às análises dos Recursos e 

Contrarrazões, cumpre esclarecer que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório, estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a 

submissão aos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e 

do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade 

e proporcionalidade. 

Nos recursos apresentados pelas empresas PAVFRAN 

USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA e VALE DO ASFALTO LTDA discordam da 

desclassificação das propostas por elas apresentadas alegando não haver cabimento na 

desclassificação pela identificação das mesmas. Já em suas contrarrazões as empresas USINA 

DO VALE CONSTRUTORA LTDA e LIDER ASFALTO RÁPIDO LTDA, contradizem as 

Recorrentes argumentando que o Edital é carta magna que pelas empresas terem se 

identificado deve ser mantido a desclassificação das mesmas. 

Ante aos recursos e contrarrazões apresentados esta Agente de 

Contratação procedeu a reanalise dos atos praticados neste certame e verificamos o que segue. 

Cada fase do certame e única e tem uma forma de acontecer de 

modo a prezar pela lisura e isonomia do processo, vejamos como ocorre cada fase do certame 

na plataforma de licitações utilizada pelo município a LICITA MAIS BRASIL. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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Ao iniciar a sessão podemos verificar que o Agente de 

contratação tem acesso apenas a quantidade de licitantes participantes e ao Histórico de 

Lances. 

 

Dando segmento passamos a abertura da fase de disputa que é a 

FASE DE LANCES conforme demonstrado na imagem abaixo. 

 

Neste momento do certame, conforme demonstrado na imagem 

acima, verificamos que o Agente de contratação apenas tem acesso ao Histórico de lances, 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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tem ativos os botões de ação que permitem Inabilitar, Desclassificar e Cancelar Lance dos 

licitantes.  

Segue dessa forma até o encerramento da fase de lances, onde 

após termino dos lances o pregoeiro segue como o certame para a fase de Negociação 

conforme mostra imagem abaixo. 

 

 

Nesse momento do certame, verifica-se que não é passível de 

identificação nenhum licitante, apenas aparecem com a nomenclatura como Licitante e uma 

numeração a frente. Não havendo identificação de nenhum deles.  

Seguindo chegamos a fase de negociação, fase esta em que após 

finalizado toda disputa verificamos quais são as empresas que estão participando do certame 

e a ordem de classificação das mesmas de acordo com o lance ofertado. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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E, aqui verificamos também que está habilitado mais opções de 

acesso ao Agente de Contratação, qual seja Propostas e Baixar planilha de Classificação. 

Nesse ponto também é onde ocorre a negociação e aceitação das 

propostas ofertadas pelos licitantes. E foi exatamente neste momento que esta Agente de 

Contratação procedeu a desclassificação das licitantes PAVFRAN Usinagem e Pavimentação 

Ltda, DGB Engenharia e Construções Ltda, DATEC Construção e Infraestrutura Ltda, GAMA 

Soluções em Infraestrutura Ltda, VALE Asfalto Ltda e JASFALTO Industria e Comércio de 

Massa Asfáltica Ltda. 

Após desclassificação seguimos com o certame e declaramos 

como vencedores as empresas USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI para o Lote 1 e 

LIDER ASFLATO RÁPIDO LTDA para o Lote 2. 

Assim, como as licitantes fundamentaram em suas contrarrazões 

o Agente de Contratação o Edital é carta magna, e a administração não pode fugir as regras 

impostas em Edital.  

Diz-se por isso que o edital torna-se lei entre as partes, e este, 

por sua vez, somente é publicado após o devido processo administrativo que o jus fica e o 

autoriza. Deste modo, a regra que se impõe é que a realização da licitação deve ser precedida 

de um processo administrativo que a justifique e a autorize, somente após deve ser publicado 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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o edital, que não poderá sofrer alterações após a publicação, salvo se assim exigir o interesse 

público, devendo atentar a todos os esclarecimentos, avisos e informações concedidos pelo 

Pregoeiro e equipe de apoio.  

Trata-se de garantia à moralidade e impessoalidade 

administrativa, bem como ao primado da segurança jurídica. 

Sendo assim, verificamos que conforme consta em Edital no 

item 5.2 “Ao anexar a proposta por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 

sistema fica VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE POR QUALQUER MEIO”.  

Seguindo o rito editalício e com base na forma de execução do 

certame apresentado nas imagens acima, podemos verificar que o acesso às PROPOSTAS 

DAS LICITANTES participantes dar-se-á somente após a fase competitiva do certame, antes 

o Agente de Contratação, não tem acesso a essas propostas, portanto, o ato falho desta agente 

ocorreu ao DESCLASSIFICAR ERRONEAMENTE as licitantes, por identificação, pois 

nessa fase já é passível de identificação os licitantes. 

Em se tratando de julgamento licitatório não se pode sobrepor 

os meios aos fins, quando se transforma o competitório em um concurso de obstáculos 

formais, onde vence o “mais esperto” e não a MELHOR PROPOSTA. 

O ato administrativo julgador eivado de rigorismo por vezes 

acarreta efeito contrário aos próprios fins buscados pela via licitatória - o da ampla competição 

entre particulares para a melhor oferta aquele contrato de interesse público. 

Sabe-se, que o princípio da razoabilidade há também que ser 

observado nos decisuns, em especial no Direito Administrativo, como de resto em todo o 

Direito. 

Compreende-se, então que os fins da conduta administrativa têm 

que ser dotados de razoabilidade e justiça e não necessariamente de rigor formalista, pois a 

desrazão da conduta afasta-a da juridicidade obrigatória para a Administração Pública, no 

cumprimento às suas finalidades de interesse público. 

Ademais, a Administração Pública também deve obedecer ao 

Princípio da Vantajosidade, em que, a vantajosidade determinada no artigo 11 da Lei das 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Licitações espelha basicamente a busca por contratação que seja tanto economicamente mais 

vantajosa — menor gasto de dinheiro público — quanto que assim o seja qualitativamente, 

melhor gasto. Contudo, vale ressaltar que o contexto da lei 14.133/21 privilegia o menor 

preço, sugerindo-o como regra nos procederes de que trata. 

Numa licitação, o princípio da economicidade necessita que ao 

tratar com o dinheiro público, o agente público esteja comprometido com a busca da solução 

economicamente adequada da gestão da res pública. Portanto, diante de novos cenários 

econômicos licitar, trata-se significativo o fato de busca maior vantajosidade nas propostas, 

de forma a atingir o princípio da economicidade, podendo isso se expressar com mais 

constância na observância ao menor preço. 

Deste modo, não há fundamento para que fosse realizada a 

desclassificação das RECORRIDAS e as demais licitantes que foram desclassificadas, pois 

tal fato ocorreu após a fase competitiva do certame, fase em que era passível a identificação 

das propostas no certame.  

Ressalta-se que a possibilidade de se promover a diligência 

saneadora sobre lacunas de informações, é ponderação que se mostra razoável na busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em prestígio ao princípio da 

razoabilidade, evitando-se a sumária, desnecessária e inadequada desclassificação de 

licitantes. Tal proceder se compatibiliza com o que preconiza o princípio da máxima 

competitividade do certame, em sintonia com a jurisprudência do TCU, que orienta no sentido 

de que deve ser evitada a pronta desclassificação de licitantes. 

Sendo assim, com base no acima exposto esta pregoeira decide 

rever a decisão que desclassificou as PROPOSTAS das empresas PAVFRAN Usinagem e 

Pavimentação Ltda, DGB Engenharia e Construções Ltda, DATEC Construção e 

Infraestrutura Ltda, GAMA Soluções em Infraestrutura Ltda, VALE Asfalto Ltda e 

JASFALTO Industria e Comércio de Massa Asfáltica Ltda, retrocedendo a fase do certame 

declarando CLASSIFICADAS tais propostas, e realizando um novo Julgamento das Propostas 

no referido certame. 
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5. CONCLUSÃO 

Com fundamento na análise realizada pela Pregoeira, pelos 

motivos acima expostos, ACOLHO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto 

pela empresa PAVFRAN USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO inscrita no CNPJ: 

12.804.156/0001-04 e pela empresa VALE DO ASFALTO LTDA inscrita no CNPJ 

26.777.703/0001-14, para no mérito julgar PROCEDENTE os recursos interpostos revendo a 

decisão, declarando CLASSIFICADAS as propostas por elas apresentadas.  

É importante destacar que a presente justificatova não vincula a 

decisão superior acerca do certame, apenas faz uma contextualização fátíca e documental com 

base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade 

Administrativa Superior, a quem cabe a análise desta e posterior decisão. Desta maneira, 

submetemos a presente decisão à autoridade competente para apreciação e posterior decisão. 

Dê-se ciência às partes interessadas.   

Guaíra/SP, 23 de Outubro de 2024. 

 

Marieli Martins Peres 

Agente de Contratação 
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